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CAMARA MUNICIPAL DE IGARASSU
Casa de Duarte Coelho - lgarassu - Pernambuco

É,l'ApÉpRoJETo DE LEt No t.466tzozz A)

ffiys,&isffi:
EMENTA: Dispõe
logradouro Público do
outras providências.

sobre denominação de
Município de lgarassu, e dá

Art. ío. Fica denominado de *Rua

logradouro público atualmente conhecido
bairro Agamenon, lgarassu/pE.

João Jakson Albuquerque da Silva ,,, 
o

por "Rua Projetada 0g", localizada no

A'Í' 20- Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a mandar confeccionarplaca indicativa com nome do homenageado e fixá-la no local contendo asinformações referente ao seu histórico.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de lgarassu, em ZT de dezembro de ZaZZ.
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